
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro

Vice Presidência de Tecnologia

 
À Gerência de Aquisições - RODERJ/GEREA,
c/c à Vice-Presidência de Tecnologia - PRODERJ/VICEPREST,
 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao despacho retro (109230344), e
considerando as respostas decorrentes da diligência realizada (109233121, 109230243 e 109249393),
informamos que subsistem divergências quanto à capacidade técnica da licitante RAMTEC SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA LTDA (08.326.385/0001-93) para execução dos itens 1 a 5 do lote único do
presente expediente.

 

Ademais, em que pese a nomenclatura do instrumento encaminhado sob o
indexador 109230243 esteja registrada como" Contrato de Parceria Tecnológica", referente ao atestado da
contratante  MEDDIT - MEDICINA CONECTADA LTDA,  é possível verificar a ausência de repasse
financeiro entre as partes (item 9.1 do documento), divergindo da natureza essencialmente contratual
requerida para fins de habilitação técnica neste administrativo.

 

Adicionalmente, em contraposição ao solicitado em sede diligencial, não foram
encaminhadas as cópias de contrato e das notas fiscais que comprovem as informações declaradas nos
atestados das contratantes Ombrello Corretagem de Seguros Ltda e Guedder.

 

Assim, não foi possível atestar, de forma inequívoca, que a licitante está qualificada
tecnicamente para atender o objeto deste certame, ao passo que, concluímos pela INABILITAÇÃO
TÉCNICA da licitante RAMTEC SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (08.326.385/0001-93).

 

Atenciosamente,

 
Joacy Reis ​de Oliveira

Diretor de Sistemas e Soluções
ID:5084577-2

 
Rio de Janeiro, 28 de julho de 2025

Documento assinado eletronicamente por Joacy Reis de Oliveira, Diretor, em 27/08/2025, às 17:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 110455197 e
o código CRC 7360CF5E.
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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